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Este informativo setorial é elaborado pelos colaboradores que integram a área 

de Recuperação de Crédito, Falências e Recuperações Judiciais em conjunto 

com a Biblioteca de Tortoro, Madureira e Ragazzi Advogados. Seu conteúdo tem 

caráter informativo, não constituindo opinião legal do escritório. Para mais 

informações, entre em contato com nossos advogados ou visite nossa página na 

internet. 

 

Sócios responsáveis  
 
José Luiz Ragazzi 
jragazzi@tortoromr.com.br 
 
João Henrique Conte Ramalho 
jhramalho@tortoromr.com.br 
 
Contato  
 
www.tortoromr.com.br 

 

1. Temas em Destaque 
______________________________________ 

Portal do TJSP disponibiliza consulta 

de expediente forense e suspensão 

de prazos 

Serviço traz informações de cada 

comarca. 

■Com o objetivo de facilitar o acesso a 

informações sobre a Justiça paulista, o 

Tribunal de Justiça de São Paulo 

oferece, em seu portal na internet, uma 

página de consulta de informações 

sobre o expediente forense e a 

suspensão de prazos em todos os 

municípios do Estado. Nela, é possível 

se informar sobre os feriados nas 

comarcas, emendas e datas em que 

determinados fóruns funcionarão em 

horário especial. 

Para realizar uma consulta, basta 

acessar a página do serviço e, no 

campo “município”, preencher o 

nome da cidade a ser exibida.  

Também é possível fazer buscas 

referentes ao expediente forense de 

anos anteriores (desde 2013). 

TJ/SP em 30.01.2023. 

 

Tribunais fazem intercâmbio sobre 

projetos para gestão de precedentes 

■Representantes do Superior Tribunal 

de Justiça (STJ) e do Tribunal Regional 

do Trabalho da 4ª Região (TRT4) se 

reuniram em janeiro de 2023, na sede 

do STJ, com o objetivo de promover um 

intercâmbio de informações e projetos 

desenvolvidos pelos dois tribunais, 

principalmente no campo de 

precedentes qualificados. 

 

mailto:jhramalho@tortoromr.com.br
http://www.tortoromr.com.br/
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O secretário-geral da Presidência, 

Carl Smith, e o secretário da 

Secretaria Judiciária do STJ, 

Augusto Gentil, falaram em nome da 

Corte Superior, enquanto os 

interlocutores do TRT4 foram o juiz 

auxiliar da Vice-Presidência, Rodrigo 

Trindade, e o diretor da Secretaria 

de Recursos de Revista, Gustavo 

Baini. Também participaram pelo STJ 

a secretária de Jurisprudência, 

Barbara Brito, o assessor-chefe do 

Núcleo de Gerenciamento de 

Precedentes e de Ações Coletivas, 

Marcelo Marchiori, e o assessor-

chefe de Inteligência Artificial, Daniel 

Miranda, entre outros integrantes 

das equipes. 

O secretário-geral Carl Smith 

ressaltou a importância de se 

investir em boas práticas na gestão 

e agradeceu a disponibilidade dos 

representantes do TRT4 em 

demonstrar o funcionamento do 

sistema Pangea. 

De acordo com Augusto Gentil, “é 

importante fazer esse intercâmbio e 

trazer as lições da perspectiva das 

duas instituições sobre o que pode 

ser feito, aproveitado, 

compartilhado”. 

 

 

 

Sistema de pesquisa Pangea 

Durante o encontro, o STJ fez a 

apresentação dos termos do Acordo 

de Cooperação Técnica celebrado 

entre o tribunal e a Advocacia-Geral 

da União (AGU), que tem como meta 

a execução de projetos e eventos 

ligados a prevenção de litígios, o 

gerenciamento de precedentes 

qualificados e a resolução 

consensual das controvérsias. 

Já os representantes do TRT4 

apresentaram um sistema de busca 

que está sendo desenvolvido pelo 

tribunal regional sob o nome 

Pangea. O sistema agrega todos os 

precedentes qualificados regionais e 

nacionais de uso da Justiça do 

Trabalho, a fim de facilitar a 

pesquisa sobre a jurisprudência dos 

tribunais. “A informação sobre 

precedentes qualificados é 

complexa. São muitos, de várias 

naturezas, de diferentes órgãos, 

com diferentes conteúdos. O Pangea 

mantém essa informação de 

maneira organizada e acessível”, 

destacou Gustavo Baini. 

Já o juiz auxiliar Rodrigo Trindade 

ressaltou que o sistema permite que 

“haja uma qualificação maior em várias 

áreas de atuação do tribunal, desde a 

confecção de sentenças até a análise da 

admissibilidade de recursos de revista”. 

CNJ em 23.01.2023. 
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2. Julgamentos Relevantes  
_________________________________________ 

É possível suspender habilitação de 
crédito até definição sobre a existência 
da dívida e o respectivo valor no juízo 
arbitral 

■O Superior Tribunal de Justiça (STJ), 
Terceira Turma, considerou possível 
suspender a habilitação de crédito, na 
recuperação judicial, até que seja 
definida a existência do próprio crédito 
e seu respectivo valor na Justiça 
arbitral, nos casos em que houver 
cláusula contratual prevendo a 
resolução de litígio por meio da 
arbitragem. 

O entendimento foi estabelecido ao 
confirmar acórdão do Tribunal de 
Justiça de São Paulo (TJSP) que 
suspendeu a habilitação do crédito 
de uma empresa no processo de 
recuperação – com o consequente 
indeferimento de seu direito a voto 
na assembleia de credores. O 
tribunal estadual concluiu que os 
documentos juntados aos autos não 
fizeram prova do crédito, havendo 
ainda necessidade de discussão da 
dívida no juízo arbitral. 

A empresa apresentou pedido de 
habilitação de crédito de mais de R$ 
70 milhões, mas teve a solicitação 
negada pelo juiz da recuperação. A 
decisão foi mantida pelo TJSP – 
segundo o tribunal, o administrador 

judicial questionou a própria 
existência do crédito e, além disso, 
haveria pendências no cálculo dos 
supostos valores devidos, sendo o 
caso de deliberação do juízo arbitral 
antes de eventual inclusão do 
crédito na ação de recuperação. 

Em recurso especial, a empresa 
supostamente credora alegou que 
existiria prova incontroversa nos 
autos da existência e do valor de seu 
crédito, sendo dispensável, portanto, 
a instauração de procedimento 
arbitral. 

Mesmo com recuperação, juízo da 
cognição é quem decide sobre 
existência do crédito 

Relator do recurso, o ministro Moura 
Ribeiro destacou que, no tema 
repetitivo 1.051, a Segunda Seção 
fixou a data do fato gerador do 
crédito como marco para 
estabelecer se ele deve ser incluído 
na recuperação judicial.  

Considerando que as datas de 
prestação de serviços apresentadas 
pela empresa – e que justificariam o 
crédito – são anteriores à 
recuperação, o ministro apontou que 
os créditos, se existentes, devem ser 
submetidos aos efeitos da 
recuperação. 
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Por outro, lado, o relator lembrou, 
também, que o STJ já definiu que, 
para além da competência do juízo 
recuperacional sobre os atos de 
execução de créditos individuais 
promovidos contra empresas falidas 
ou em recuperação judicial, cabe ao 
juízo de conhecimento (seja ele 
judicial ou arbitral) a avaliação da 
existência, da eficácia e da validade 
da relação jurídica estabelecida 
entre as partes. 

"Assim, verifica-se que a discussão 
sobre a existência do débito e seus 
valores, por si só, não afasta a 
competência do juízo recuperacional 
quanto à análise dos atos de 
execução de créditos, até porque 
nem sequer influem na competência 
cognitiva considerada, na hipótese 
dos autos, pertencente ao juízo 
arbitral", afirmou. 

Segundo Moura Ribeiro, foi 
verificando essas condições que a 
Justiça paulista, de forma diligente, 
suspendeu o pedido de habilitação 
do crédito e entendeu pela 
necessidade de comprovação da 
probabilidade do direito, no juízo 
arbitral. 

"Nada impede que, eventualmente 
requerido pela parte, o juízo 
recuperacional, com espeque no 
artigo 6º, parágrafo 3º, da Lei 11.101 
de 2005, defina reserva de 
numerário para garantia de crédito 

discutido perante o juízo arbitral, já 
que possui essa faculdade, 
condicionada à análise da certeza, 
da liquidez e da estimativa de 
valores, conforme o caso", concluiu 
o ministro. 

REsp. nº 1.774.649. 
 

Administrador responde com 
depositário por bens perdidos na 
falência, mas responsabilização deve 
ocorrer em ação própria 

■Nos processos de falência, mesmo 

com a nomeação de depositário, o 

administrador judicial continua 

responsável solidariamente no caso de 

desaparecimento dos bens.  

Contudo, essa responsabilidade, 

decorrente de dolo ou culpa do 

depositário, deve ser apurada em 

ação própria, com garantia de 

contraditório e ampla defesa. 

O entendimento foi estabelecido por 

maioria de votos pela Terceira 

Turma do Superior Tribunal de 

Justiça (STJ) ao reformar acórdão 

do Tribunal de Justiça do Paraná 

(TJPR) que, em razão da não 

localização de bens arrecadados da 

massa falida para a realização de 

leilão, determinou que o 

administrador judicial depositasse 

os valores correspondentes aos 

bens perdidos. 
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Para o TJPR, não seria necessário a 

ação autônoma de responsabilização 

do gestor, garantindo-se a ele, 

entretanto, o direito de regresso 

contra o depositário em razão do 

desaparecimento dos bens. 

Cautela na responsabilização do 

administrador por bem perdido pelo 

depositário 

Relator do recurso, o ministro Moura 

Ribeiro explicou que, quando o 

administrador judicial escolhe 

diretamente o depositário dos bens e 

eles desaparecem, a princípio, é 

cabível a sua responsabilidade 

solidária pela culpa na indicação 

(culpa in eligendo). 

O ministro, porém, chamou a 

atenção para a necessidade de 

cautela nessa responsabilização, 

com a previsão de ampla defesa e 

contraditório em processo legal 

específico. 

"Do contrário, seria muito difícil 

encontrar pretendentes dispostos a 

aceitar o encargo, que se revela 

extremamente difícil de ser 

conduzido na prática, gerando 

desestímulo e prejudicando ainda 

mais o já tormentoso processo 

falimentar de uma empresa", 

completou. 

 

Moura Ribeiro destacou que, 

conforme posição da doutrina, para 

a ação de responsabilização, o 

administrador judicial deve ser 

destituído de suas funções, cabendo 

à massa falida, por meio de novo 

gestor, promover a ação de 

responsabilidade. 

"No caso presente, aparentemente 

nada disso ocorreu, não ficando 

demonstrado nos autos o dolo ou a 

culpa do depositário no 

desaparecimento dos bens 

arrecadados, para que o 

administrador judicial pudesse ser 

acionado solidariamente com o 

auxiliar por ele escolhido", concluiu 

o ministro. 

REsp. nº 1.841.021. 

 

Administrador judicial não recebe 

honorários de sucumbência na 

recuperação 

■O Superior Tribunal de Justiça (STJ), 

Terceira Turma, considerou incabível a 

fixação de honorários de sucumbência 

em favor do administrador judicial nas 

ações de recuperação judicial. Segundo 

o colegiado, o administrador deve 

ser remunerado de forma própria, 

pela empresa em recuperação, nos 

limites previstos pelo artigo 24 da 

Lei 11.101 de 2005. 
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No caso que originou o recurso 

especial, após a apresentação do 

quadro de credores pelo 

administrador judicial, o Banco do 

Brasil impugnou a listagem, 

sustentando que os seus créditos 

deveriam ser considerados 

extraconcursais, em razão das 

garantias estabelecidas em seu 

favor. 

Em primeiro grau, o juiz julgou a 

impugnação improcedente e fixou 

honorários sucumbenciais em favor 

do administrador judicial. A decisão 

foi mantida pelo Tribunal de Justiça 

do Rio Grande do Sul, segundo o 

qual são devidos os honorários 

quando o administrador age em 

defesa dos interesses da empresa 

em recuperação. 

Administrador judicial atua como 

auxiliar da Justiça 

Relator do recurso do Banco do 

Brasil, o ministro Moura Ribeiro 

citou precedentes do STJ no sentido 

de que as atividades do 

administrador judicial possuem 

natureza jurídica de auxiliar do juízo, 

não se limitando a representar a 

parte falida ou mesmo os credores. 

Moura Ribeiro também lembrou que, 

para a doutrina, havendo resistência 

à pretensão da parte impugnante e a 

formação da lide, a parte vencida 

deve arcar com o ônus da 

sucumbência, porém não são 

devidos honorários sucumbenciais 

ao administrador judicial ou ao seu 

advogado, tendo em vista que ele 

não é parte na ação. 

"Dessa forma, porque não se pode 

considerar o administrador judicial 

como parte integrante de um dos 

polos da recuperação ou da falência, 

tampouco mandatário de uma das 

partes ou dos credores sujeitos aos 

respectivos processos, não faz ele 

jus ao recebimento de honorários 

sucumbenciais", concluiu o ministro. 

REsp. nº 1.917.159. 

 

 

Suspende devolução de valores à 

Americanas que haviam sido 

compensados por banco credor 

■Com base no poder geral de cautela, o 

vice-presidente do Superior Tribunal de 

Justiça (STJ), ministro Og Fernandes, no 

exercício da presidência, suspendeu 

decisão da 4ª Vara Empresarial do Rio 

de Janeiro que havia determinado a 

reversão imediata ao patrimônio da 

rede varejista Americanas – atualmente 

em recuperação judicial – de valores 

que haviam sido compensados por um 

dos bancos credores, o BTG Pactual, em 

razão de dívidas em aberto da empresa.  
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O acordo de compensação tem o 

objetivo de estabelecer regras 

gerais das relações de crédito e de 

investimento entre as partes. 

Na decisão, o ministro considerou, 

entre outros fundamentos, a 

possibilidade de que a reversão dos 

valores comprometa a análise futura 

de conflito de competência entre a 

vara empresarial e a Justiça arbitral, 

tendo em vista que, no acordo de 

compensação, havia a previsão de 

que eventuais litígios entre as partes 

deveriam ser resolvidos por meio da 

arbitragem. 

Ao suspender a reversão, Og 

Fernandes determinou que o 

montante fique bloqueado para 

movimentação, permanecendo, ao 

menos por ora, na conta do Banco 

BTG. 

No último dia 11, em comunicação de 

fato relevante, a Americanas reco-

nheceu inconsistências contábeis 

em torno de R$ 20 bilhões.  

Dias depois, a empresa teve deferido 

pedido de recuperação judicial na 4ª 

Vara Empresarial do Rio de Janeiro. 

 

 

 

 

Acordo prevê compensação automática 

entre dívidas e valores aplicados no 

banco 

Segundo o BTG Pactual, o acordo de 

compensação prevê que quaisquer 

valores devidos pela Americanas em 

razão de obrigações celebradas com 

o banco sejam automaticamente 

compensados com os valores 

devidos pela instituição à varejista, 

como operações de investimento. No 

acordo, também ficou definido que 

eventual resolução de litígios ou 

controvérsias seria realizada por 

meio de arbitragem. 

Após a comunicação do fato 

relevante pela Americanas, o banco 

declarou o vencimento antecipado 

de todas as obrigações da varejista, 

de forma a permitir a compensação 

prevista no acordo. 

Ainda segundo a instituição 

financeira, ao acolher o pedido de 

recuperação judicial, o juiz da 4ª 

Vara Empresarial do Rio de Janeiro 

proferiu decisão liminar para 

determinar a imediata restituição de 

qualquer valor que os credores 

tenham eventualmente compensado, 

retido ou se apropriado em virtude 

da divulgação do fato relevante e 

seus desdobramentos. 
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Ao mesmo tempo, atendendo a 

pedido do BTG em tutela cautelar 

pré-arbitral, a 1ª Vara Empresarial e 

de Conflitos de Arbitragem de São 

Paulo determinou a preservação de 

todos os efeitos da compensação 

realizada pelo banco. 

Suspensão busca preservar o resultado 

útil da discussão sobre a competência 

Além de apontar a existência de 

decisões diametralmente opostas, o 

ministro Og Fernandes considerou 

que a determinação imediata do 

retorno dos valores objeto da 

compensação tem o potencial de 

comprometer a própria utilidade da 

controvérsia que será resolvida. 

"Revela-se suficiente, neste 

momento, suspender a ordem de 

reversão dos valores bloqueados à 

ação de recuperação judicial da 

Americanas S.A. e/ou ao seu 

patrimônio, até que o relator natural 

deste feito tenha elementos 

bastantes, inclusive com a 

ampliação do contraditório, colheita 

de informações dos juízos 

suscitados para decidir sobre o 

conflito de competência, 

preservando-se a própria utilidade 

deste incidente", destacou o 

ministro. 

 

 

De acordo com Og Fernandes, caso 

os valores já tenham sido revertidos 

em favor da Americanas, eles devem 

igualmente permanecer bloqueados, 

sendo vedada a sua utilização para 

qualquer finalidade até posterior 

apreciação pelo relator, ministro 

Raul Araújo. 

O mérito do conflito de competência 

será analisado no âmbito da 

Segunda Seção do STJ. 

CC. n° 194.336. 

 

Justiça suspende bloqueio de 

execuções financeiras do BTG Pactual 

contra a Americanas S/A 

■O Desembargador Flávio Marcelo de 

Azevedo Horta Fernandes, do Órgão 

Especial do Tribunal de Justiça do 

Estado do Rio de Janeiro deferiu em 

18.01.2022, liminar em favor do Banco 

BTG Pactual S/A, conferindo efeito 

suspensivo à decisão da 15ª Câmara 

Cível que havia mantido a decisão da 

4ª Vara Empresarial, que determinou 

a imediata restituição de todo e 

qualquer valor que os credores 

eventualmente tiverem compensado, 

retido e/ou se apropriado, em 

virtude do fato relevante veiculado 

ao mercado em 11.01.2023 e seus 

desdobramentos.  
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O Desembargador determinou, 

ainda, o bloqueio no valor de R$ 1,2 

bilhões, correspondente à 

compensação de créditos do BTG, na 

conta do banco credor até o 

julgamento do mérito da ação no 

colegiado do Órgão Especial do TJRJ.  

A 04ª Vara Empresarial da Capital 

havia determinado a suspensão de 

qualquer bloqueio, sequestro ou 

penhora de bens da empresa, assim 

como a obrigação do pagamento de 

dívidas, até que um eventual plano 

de recuperação judicial seja 

apresentado pelo grupo em prazo de 

30 dias.  

O BTG Pactual entrou com recurso 

contra a decisão, mas o pedido foi 

negado. Desta forma, o banco 

ajuizou o mandado de segurança, 

agora acolhido, com a concessão do 

efeito suspensivo da decisão na 2ª 

instância.  

"Considerando, deste modo, a 

existência de Cláusula de 

Compensação - sem limite de prazo 

de denúncia - e o perigo real e 

concreto de irreversibilidade da 

medida ante o passivo de mais de R$ 

20 bilhões, Defiro liminar para 

conceder efeito suspensivo ao 

Agravo Interno apresentado pelo 

Impetrante, nos autos do Agravo de 

Instrumento nº 0001512-

13.2023.8.19.0000, contra Decisão 

prolatada pela Desembargadora 

Leila Santos Lopes.  

Entretanto, tendo em vista a 

necessidade de se resguardar os 

efeitos do art. 6º, II e III, da Lei nº 

11.101/2005, determino o bloqueio 

destes valores em conta da credora 

até a apreciação do "mandamus".  

Com o deferimento da liminar, a 

determinação de imediata restituição 

de todo e qualquer valor que os 

credores eventualmente tiverem 

compensado, retido e/ou se 

apropriado fica suspensa somente 

em relação ao BTG Pactual, que 

ajuizou o mandado de segurança 

contra a decisão.  

A 04ª Vara Empresarial acolheu os 

pedidos de bloqueio e restituição dos 

valores decorrentes de 

compensação apresentados pelas 

Americanas após a empresa revelar 

ter descoberto rombo contábil no 

valor de R$ 20 bilhões, referente a 

exercícios anteriores - incluindo o 

ano de 2022, que poderia acarretar 

"no vencimento imediato de dívidas 

em montante aproximado de R$ 40 

bilhões".  

Alguns credores já estariam 

promovendo notificação da 

companhia, para declarar o 

vencimento antecipado das 

obrigações, com constrição de 
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recursos em montante superior a R$ 

1,2 bilhão, como foi feito pelo Banco 

BTG Pactual.  

Mandado de Segurança nº 0001758-

09.2023.8.19.0000. 

 

Americanas ingressa com pedido de 

recuperação judicial no Tribunal de 

Justiça do Rio de Janeiro 

■O Grupo Americanas – Americanas 

S.A., B2W Digital Lux e JSM Global, 

ingressou em 19.01.2023, com o pedido 

de recuperação judicial na 4ª Vara 

Empresarial do Tribunal de Justiça do 

Estado do Rio de Janeiro. A petição com 

o pedido foi apresentada pelos 

advogados que representam o grupo de 

vendas a varejo e de sites on-line, que, 

segundo relatam, atinge mais de 50 

milhões consumidores.  

De acordo com o pedido de 

recuperação judicial, o Conselho de 

Administração da Americanas criou 

um comitê independente formado 

por profissionais, que será 

responsável por investigar e 

apresentar suas conclusões aos 

acionistas, ao mercado e à 

sociedade em geral.  

"A despeito disso, em uma análise 

preliminar, a área contábil da 

Companhia, por meio do relatório 

gerencial de fluxo operacional, 

estima que os valores das 

inconsistências sejam da ordem de 

R$ 20 bilhões, na data base de 

30.9.2022, o que poderá elevar o 

endividamento financeiro do Grupo 

Americanas para o montante 

aproximado de R$ 40 bilhões.  

Contudo, em razão do potencial 

descumprimento de obrigações 

contratuais acessórias, previstas em 

vários dos contratos celebrados com 

seus credores, inclusive 

estrangeiros, tornou-se iminente o 

risco de declaração de vencimento 

antecipado e imediato da totalidade 

de suas bilionárias obrigações, 

seguido da ‘corrida pelos ativos’ das 

Requerentes, tal qual se evidenciou 

na última semana", aponta o pedido.  

Os advogados defendem ainda que é 

incontestável a necessidade da 

concessão desta medida para 

superação da sua crise financeira, a 

fim de preservar a atividade 

empresarial do grupo e que estão 

preenchidos todos os requisitos da 

Lei de Recuperação Judicial.  

Na conclusão da petição, a 

Americanas requer que o juiz Paulo 

Assed Estefan, titular da 4ª Vara 

Empresarial, receba o pedido de 

emenda à petição inicial e confirme 

integralmente a tutela antecipada 

cautelar, que ele concedeu 

anteriormente, exceto com relação a 

eventuais efeitos suspensivos 

obtidos pelos interessados.  
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A Americanas também pede que o 

juízo ordene a imediata suspensão 

de todas as ações e execuções 

existentes contra as requerentes 

pelo período de 180 dias.  

Caso seja deferido o processamento 

da recuperação judicial, as 

requerentes terão até 60 dias da 

publicação da decisão para 

apresentar o seu plano de 

recuperação judicial contendo o 

detalhamento dos meios de 

recuperação que serão adotados, 

demonstrando sua viabilidade 

econômica e juntando laudo de 

avaliação de todos os bens do Grupo 

Americanas.  

Processo nº 0803087-20.2023.8.19.0001. 


